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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2025001.3 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2025, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-

MIRI, através PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, com sede à Av. Eládio Lobato, 

s/nº, Cidade Nova, CEP 68.430-000, nesta cidade de Igarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 05.191.333/0001.69, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 

ROBERTO PINA OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 123.643.122-72 e portador da 

cédula de identidade nº 3922571/SSP-PA, após ter homologado a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 058/2023, na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; RESOLVE 

registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS  NÃO PERECIVEIS,  de acordo 

com as condições e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital, oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, pelo menor preço global para 

o lote, nos termos deste Edital,  no certame acima mencionado, da seguinte empresa: 

R. DA SILVA NASCIMENTO ACOUGUE LTDA, com sede em Abaetetuba/PA, na Rua 

Joaquim Mendes Contente, nº 1025, Bairro: Centro, CEP: 68.440-000, inscrita no CNPJ sob 

o nº 38.176.587/0001-67, Telefone: (91) 99321-8687, Email: 

casamasterabaetetuba@gmail.com, neste ato representada pela Sra. RENATA DA SILVA 

NASCIMENTO, portadora da Carteira de identidade nº 10001274, órgão emissor: PC/PA, e 

CPF nº 063.982.481-12. 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 

PERECIVEIS DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições e 

especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2025 e seus 

anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado conforme art. 84 da lei 

14.133/21. 

Parágrafo Primeiro - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 

não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na 
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Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, 

sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

14.133/2021, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será 

cancelada, garantido a sua detentora o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, 

de pleno direito:  

a) Pela Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, quando: 

1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

2. A detentora recusar-se a cumprir o objeto desta Ata e a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri não aceitar a justificativa; 

3. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. 

b) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A solicitação deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri a 

aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025 e na 

Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e 

descrição, em papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

Parágrafo Quinto – Poderá ser feito a Renovação dos quantitativos dos itens da Ata de 

Registro de Preço em conformidade com sua prorrogação de prazo.   

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela empresa signatária da Ata de Registro 

de Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, como segue: 

R. DA SILVA NASCIMENTO ACOUGUE EIRELI | TIPO: ME - LC123: SIM - DOCUMENTO 

38.176.587/0001-67 - ENDEREÇO: ABAETETUBA - CEP: 68440000 - UF: PA - 

MUNICÍPIO: ABAETETUBA - TELEFONE: (91) 9321-8687, VENCEDORA DOS ITENS: 

Código Produto Modelo 
Marca/Fabric

ante 
Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

0007 

ALMÔNDEGAS EM CONSERVA DE 
MOLHO DE TOMATE EMBALAGEM LATA 
DE 420 GRAMAS, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
INSPECIONADA PELO SIF. SEM 
APRESENTAR LATA ESTUFADA OU 
AMASSADA. ENTREGA PARCELADA. 

BORDON BORDON 2.600 LT R$ 10,00 R$ 26.000,00 

0017 CALDO EM CUBO, SABOR (CARNE OU KINOR KINOR 675 CX R$ 3,20 R$ 2.160,00 
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GALINHA) TIPO 1, CAIXA COM DUAS 
UNIDADES (CUBINHOS). 

0040 

MACAXEIRA TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE DE PRIMEIRA COM 
APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS TENROS, SEM MANCHAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
BRILHO. 

IN NATURA IN NATURA 320 KG R$ 4,40 R$ 1.408,00 

0052 

REFRIGERANTE- SABORES 
GUARANÁ/LARANJA/COLA/UVA, 
CONTENDO ÁGUA GASEIFICADA, 
SACARINA; SENDO PERMITIDO 
EXTRATO VEGETAL, CORANTE, ISENTA 
DE CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
SUJIDADES PARASITA E LARVAS 
ACONDICIONADAS EM GARRAFA TIPO 
PET, COM 2 LITROS. ACONDICIONADO 
EM FARDOS COM CAPACIDADE PARA 06 
UNIDADES. SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
NTA61 (DECRETO 12486 DE 20/10/78). 
COTA RESERVADA  

AMBEV AMBEV 475 FD R$ 64,70 R$ 30.732,50 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 60.300,50 

Valor Global de R$ 60.300,50 (sessenta mil e trezentos reais e cinquenta centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, 

fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço SRP Nº 001/2025. 

Parágrafo Segundo - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas 

as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, que integra o 

presente instrumento como se nele transcrito estivesse. 

CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada 

deste certame é a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 

janeiro de 2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços no âmbito da 

Administração Pública Estadual. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao órgão gerenciador. 
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Parágrafo Segundo - As aquisições por entidades não participantes não poderão exceder 

o estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Parágrafo Terceiro - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, 

por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório. 

Parágrafo Quarto - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro 

de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - É de exclusiva responsabilidade da empresa detentora da presente 

Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, entretanto, 

modificar as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, 

salvo se expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos 

órgãos e entidades municipais através de crédito em conta corrente da empresa detentora, 

conforme notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o 

nome/número da agência, localidade e número da conta corrente, bem como o comprovante 

do recolhimento do “FGTS” e “INSS”. 

CLÁUSULA OITAVA – A detentora da presente Ata de Registro de Preços está obrigada a 

atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura/Secretaria durante seu período de 

vigência. 

CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

assumidas, sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto 

de cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A detentora assume, como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à boa 

e perfeita execução do objeto desta Ata. 

Parágrafo primeiro – A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela detentora com terceiros, bem como por quaisquer ônus, 
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direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo segundo – A detentora manterá, durante toda a vigência desta Ata, as condições 

de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Igarapé-

Miri/PA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

Igarapé-Miri/PA, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

CNPJ: 05.191.333/0001-69 
ROBERTO PINA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
EMPRESA R. DA SILVA NASCIMENTO ACOUGUE LTDA 

CNPJ Nº 38.176.587/0001-67 
Renata da Silva Nascimento  

Representante Legal 
CONTRATADA 

ROBERTO PINA 
OLIVEIRA:12364312272

Assinado de forma digital por 
ROBERTO PINA 
OLIVEIRA:12364312272 
Dados: 2025.03.24 13:25:34 -03'00'

R. DA SILVA 
NASCIMENTO 
ACOUGUE 
LTDA:38176587000167

Assinado de forma digital por R. DA SILVA 
NASCIMENTO ACOUGUE LTDA:38176587000167 
Dados: 2025.03.24 15:20:13 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2025001.4 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2025, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-

MIRI, através PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, com sede à Av. Eládio Lobato, 

s/nº, Cidade Nova, CEP 68.430-000, nesta cidade de Igarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 05.191.333/0001.69, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 

ROBERTO PINA OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 123.643.122-72 e portador da 

cédula de identidade nº 3922571/SSP-PA, após ter homologado a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 058/2023, na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; RESOLVE 

registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS  NÃO PERECIVEIS,  de acordo 

com as condições e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital, oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, pelo menor preço global para 

o lote, nos termos deste Edital,  no certame acima mencionado, da seguinte empresa: 

SEBASTIÃO Q. FERREIRA-ME, com sede em Abaetetuba/PA, Travessa José Gonçalves 

Chaves, nº 1401, Bairro São Lourenço, CEP: 68.440-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.137.759/0001-60, Telefone: (91) 98239-4077, Email: lojabarico@hotmail.com, neste ato 

representada pelo Sr. SEBASTIÃO QUARESMA FERREIRA, portador da Carteira de 

identidade nº 1410771, órgão emissor: SSP/PA, e CPF nº 260.701.972-91. 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 

PERECIVEIS DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições e 

especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2025 e seus 

anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado conforme art. 84 da lei 

14.133/21. 

Parágrafo Primeiro - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 

não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na 
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Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, 

sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

14.133/2021, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será 

cancelada, garantido a sua detentora o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, 

de pleno direito:  

a) Pela Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, quando: 

1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

2. A detentora recusar-se a cumprir o objeto desta Ata e a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri não aceitar a justificativa; 

3. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. 

b) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A solicitação deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri a 

aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025 e na 

Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e 

descrição, em papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

Parágrafo Quinto – Poderá ser feito a Renovação dos quantitativos dos itens da Ata de 

Registro de Preço em conformidade com sua prorrogação de prazo.   

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela empresa signatária da Ata de Registro 

de Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, como segue: 

SEBASTIÃO Q. FERREIRA | TIPO: ME - LC123: SIM - DOCUMENTO 07.137.759/0001-60 

- ENDEREÇO: TV. JOSE GONCALVES CHAVES - CEP: 68.440-000 - UF: PA - MUNICÍPIO: 

ABAETETUBA - TELEFONE: (91) 98239-4077, VENCEDORA DOS ITENS: 

Código Produto Modelo 
Marca/Fabricant

e 
Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

0005 
ALHO, APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO EM 
CABEÇA, TIPO BRANCO/IMPORTADO, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, FRESCO 

CEASA CEASA 215 KG R$ 18,51 R$ 3.979,65 

0019 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ, APRESENTAÇÃO PEÇA 
INTEIRA, APRESENTAÇÃO LIMPA E RESFRIADA SEM OSSO 
PODENDO SER ENTREGUE EM PEDAÇO OU MOÍDA. COTA 
PRINCIPAL 

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 1.388 KG R$ 28,98 R$ 40.224,24 

0024 

CARNE TIPO MOÍDA CONGELADA ENVASADA EM PACOTE DE 
500G. EMBALAGEM EM ATMOSFERA MODIFICADA (MAP), 
MÁXIMO DE 10% DE GORDURA, MÁXIMO DE 3% DE 
APONEUROSES (NERVOS), SEM CARTILAGEM, DEVE 

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 1.700 KG R$ 21,46 R$ 36.482,00 
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APRESENTAR ODOR CARACTERÍSTICO, COR VARIANDO DE 
VERMELHO CEREJA A VERMELHO ESCURO, ACONDICIONADO 
EM SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, 

LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, SEM SINAIS DE RACHADURA NA 
SUPERFÍCIE, SEM FUROS E SEM ACÚMULOS, CONTENDO 
PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 0,5 QUILO (MEIO QUILO) POR 
EMBALAGEM. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER ROTULAGEM 
ESPECIFICANDO O PESO, IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, DATA DE ENVASAMENTO, PRAZO DE VALIDADE 
DENTRO DO LIMITE DE 10% DO PRAZO TOTAL, PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO; TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO (TEMPERATURA RECOMENDADA), NOME E 
ENDEREÇO DO ABATEDOURO CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO DE INSPEÇÃO ANIMAL NO 
(S.I.F.) SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL. A CARNE DEVERÁ 
SER ENTREGUE NA EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
CONGELADA (–18ºC A 0 ºC 

0025 

CHARQUE PONTA DE AGULHA, EMBALAGEM A VÁCUO 05 KG. 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, INSPECIONADA 

PELO SIF, COM TEOR DE GORDURA MÁXIMO DE 20% E COM 
PRAZO DE VALIDADE DE 45 DIAS, NO MÍNIMO. ENTREGA 
PARCELADA, COTA PRINCIPAL 

FAVORITO FAVORITO 1.050 KG R$ 169,42 R$ 177.891,00 

0027 

CHEIRO VERDE, COM FOLHAS LISAS, FIRMES, VIÇOSAS, DE 
COR VERDE BRILHANTE, COM COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA 
E QUALIDADE, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE 
COLHEITA RECENTE 

CEASA CEASA 390 KG R$ 22,00 R$ 8.580,00 

0034 

LEITE CONDENSADO. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
AÇÚCAR, LEITE PÓ INTEGRAL E LACTOSE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS HOMOGÊNEA, ISENTO DE GRANULAÇÕES, 
COLORAÇÃO BRANCA, LATA COM 395G. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE 

MARAJOARA MARAJOARA 700 UN R$ 6,93 R$ 4.851,00 

0037 
MAÇÃ, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE NACIONAL, TIPO 01, 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE 

CEASA CEASA 530 KG R$ 5,98 R$ 3.169,40 

0054 

SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR 
MÁXIMO SÓDIO 196 MG/G, ADITIVOS IODO/PRUSSIATO 
AMARELO SODA/SÍLICO ALUMÍNIO SÓDIO, ACIDEZ 7,50 PH, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 1 KG PEQUENO 

CARLITO CARLITO 562 UN R$ 1,87 R$ 1.050,94 

0056 
SUCO, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, TIPO NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONCENTRADA, SABOR 
DIVERSOS, GARRAFA COM 500 ML. 

DA FRUTA DA FRUTA 2.550 GF R$ 3,31 R$ 8.440,50 

0057 
SUCO, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO ARTIFICIAL, SABORES 
DIVERSOS, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 35 G. 

MARATA MARATA 1.500 UN R$ 1,98 R$ 2.970,00 

0061 
TRIGO, TIPO FARINHA TRIGO, MATERIAL TRIGO ESPECIAL, 
APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO 01, SEM FERMENTO, PACOTE COM 
1 KG 

ROSA BRANCA ROSA BRANCA 520 PC R$ 4,36 R$ 2.267,20 

0063 

VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA VINHO BRANCO, TIPO MACIO, 
ACIDEZ 4,50 PER, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, ASPECTO 
VISUAL LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS, BRANCO, ESPECIAL, TIPO 
1, FRASCO COM 750 ML 

REGINA REGINA 535 FR R$ 3,76 R$ 2.011,60 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 291.917,53 

Valor Global de R$ 291.917,53 (duzentos e noventa e um mil e novecentos e dezessete 

reais e cinquenta e três centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, 

fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço SRP Nº 001/2025. 

Parágrafo Segundo - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas 

as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, que integra o 

presente instrumento como se nele transcrito estivesse. 
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CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada 

deste certame é a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 

janeiro de 2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços no âmbito da 

Administração Pública Estadual. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Segundo - As aquisições por entidades não participantes não poderão exceder 

o estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Parágrafo Terceiro - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, 

por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório. 

Parágrafo Quarto - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro 

de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - É de exclusiva responsabilidade da empresa detentora da presente 

Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, entretanto, 

modificar as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, 

salvo se expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos 

órgãos e entidades municipais através de crédito em conta corrente da empresa detentora, 

conforme notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o 

nome/número da agência, localidade e número da conta corrente, bem como o comprovante 

do recolhimento do “FGTS” e “INSS”. 

CLÁUSULA OITAVA – A detentora da presente Ata de Registro de Preços está obrigada a 

atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura/Secretaria durante seu período de 

vigência. 
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CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

assumidas, sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto 

de cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A detentora assume, como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à boa 

e perfeita execução do objeto desta Ata. 

Parágrafo primeiro – A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela detentora com terceiros, bem como por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo segundo – A detentora manterá, durante toda a vigência desta Ata, as condições 

de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Igarapé-

Miri/PA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

Igarapé-Miri/PA, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

CNPJ: 05.191.333/0001-69 
ROBERTO PINA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

______________________________________ 
EMPRESA SEBASTIÃO Q. FERREIRA-ME 

CNPJ Nº 07.137.759/0001-60 
Sebastião Quaresma Ferreira  

Representante Legal 
CONTRATADA 

ROBERTO PINA 
OLIVEIRA:12364312272

Assinado de forma digital por 
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SEBASTIAO Q 
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Assinado de forma digital por 
SEBASTIAO Q 
FERREIRA:07137759000160 
Dados: 2025.03.24 15:38:46 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2025001.1 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2025, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-

MIRI, através PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, com sede à Av. Eládio Lobato, 

s/nº, Cidade Nova, CEP 68.430-000, nesta cidade de Igarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 05.191.333/0001.69, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 

ROBERTO PINA OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 123.643.122-72 e portador da 

cédula de identidade nº 3922571/SSP-PA, após ter homologado a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 058/2023, na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; RESOLVE 

registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS  NÃO PERECIVEIS,  de acordo 

com as condições e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital, oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, pelo menor preço global para 

o lote, nos termos deste Edital,  no certame acima mencionado, da seguinte empresa: 

1- J. C. DOS S. GOMES COMERCIO E SERVICO LTDA, com sede em Abaetetuba/PA, na 

Rua 7 de Setembro, nº 1891, Loja C, Bairro: São Lourenço, CEP: 68.440-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 20.917.264/0001-11, Telefone: (91) 9813-7804 ou (91) 8841-9323, Email: 

joaocaiogomes57@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. JOÃO CAIO DOS SANTOS 

GOMES, portador da Carteira de identidade nº 7113957, órgão emissor PC/PA e CPF nº 

023.600.952-42. 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 

PERECIVEIS DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições e 

especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2025 e seus 

anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado conforme art. 84 da lei 

14.133/21. 
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Parágrafo Primeiro - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 

não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na 

Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, 

sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

14.133/2021, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será 

cancelada, garantido a sua detentora o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, 

de pleno direito:  

a) Pela Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, quando: 

1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

2. A detentora recusar-se a cumprir o objeto desta Ata e a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri não aceitar a justificativa; 

3. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. 

b) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A solicitação deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri a 

aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025 e na 

Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e 

descrição, em papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

Parágrafo Quinto – Poderá ser feito a Renovação dos quantitativos dos itens da Ata de 

Registro de Preço em conformidade com sua prorrogação de prazo.   

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela empresa signatária da Ata de Registro 

de Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, como segue: 

J. C. DOS S. GOMES COMERCIO E SERVICO LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - 

Documento 20.917.264/0001-11 - Endereço: R 7 DE SETEMBRO - CEP: 68440000 - UF: 

PA - Município:  Abaetetuba - Telefone: (91) 98601-3423, VENCEDORA DOS ITENS: 

Código Produto Modelo 
Marca/Fabrica

nte 
Qtde 

 
 

 

0002 
ACHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO A PÓ, SABOR 
CHOCOLATE, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS, EMBALAGEM 1KG. DEVE CONTER O 

MARATÁ MARATÁ 520 UN R$ 13,92 R$ 7.238,40 
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REGISTRO NO MS, DATA DE FABRICAÇÃO COM 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE 
APARENTES, CONSTANDO NO RÓTULO 

DECLARAÇÃO OU CERTIFICADO DO TIPO DO 
PRODUTO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES E 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 

0003 

AÇÚCAR, TIPO REFINADO, BRANCO, EMBALAGEM 
COM 1 KG, ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 99,2% DE 
GLICÍDIOS, ROTULADA DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
TRANSPARENTE, INCOLOR, TERMOS SOLDADO. O 
PRODUTO E A EMBALAGEM DEVEM OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES 

ITAMARATY ITAMARATY 2.620 KG R$ 4,35 R$ 11.397,00 

0004 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, COM SUCRALOSE, 
EMBALAGEM COM 100ML 

MARATÁ MARATÁ 190 UN R$ 5,88 R$ 1.117,20 

0008 

ARROZ, TIPO 01, CLASSE LONGO FINO, TIPO 
SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 1 
KG, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, 
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 180 DIAS, 

ACOSTUMADO 
ACOSTUMAD

O 
1.500 KG R$ 5,00 R$ 7.500,00 

0009 

ARROZ, TIPO 02, CLASSE LONGO FINO, TIPO 
SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 1 
KG, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, 
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 180 DIAS 

GAMA LOPES GAMA LOPES 4.400 KG R$ 3,99 R$ 17.556,00 

0010 

AVEIA EM FLOCOS 250G; AVEIA, INSTANTÂNEA EM 
FLOCOS GROSSOS, ISENTA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 15% POR PESO; ACONDICIONADO EM 
CAIXA COM 12 UNIDADES DE PAPEL CARTÃO, 
CONTENDO 250G CADA; EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADA. 

NATU QUALY NATU QUALY 300 CX R$ 3,63 R$ 1.089,00 

0011 
BANANA, IN NATURA, ESPÉCIE PRATA, TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE, FRESCA 

CEASA CEASA 620 KG R$ 4,89 R$ 3.031,80 

0012 

BATATA TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO. 

CEASA CEASA 540 KG R$ 4,72 R$ 2.548,80 

0013 

BISCOITO À BASE DE MAISENA, APRESENTAÇÃO 
RETANGULAR, SEM RECHEIO, EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 350 G CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

TRIGOLINO TRIGOLINO 2.400 PC R$ 3,99 R$ 9.576,00 

0014 

BISCOITO APRESENTAÇÃO REDONDA, TIPO MARIA; 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO E 
GLÚTEN, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 350G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. ENTREGA 
PARCELADA 

TRIGOLINO TRIGOLINO 1.400 PC R$ 3,89 R$ 5.446,00 

0015 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, 
APRESENTAÇÃO QUADRADO, SEM RECHEIO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 350 G, VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS. ENTREGA PARCELADA 

TRIGOLINO TRIGOLINO 2.950 PC R$ 4,17 R$ 12.301,50 

0016 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: EMBALAGEM COM 500G, 
PRODUZIDO A PARTIR DE GRÃOS TORRADOS, 
PROCEDENTES DE ESPÉCIES VEGETAIS 
GENUÍNOS, SÃOS E LIMPOS, CONTENDO, SELO DE 
PUREZA 

MARATÁ MARATÁ 3.300 PC R$ 13,49 R$ 44.517,00 

0028 

COLORAU, CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO 
INDUSTRIAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, TIPO 
INDUSTRIAL, EMBALAGEM PLÁSTICA COM NO 
MÍNIMO 250G. ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. ENTREGA 
PARCELADA. 

SINHÁ SINHÁ 460 UN R$ 3,35 R$ 1.541,00 

0031 

FARINHA, TIPO DE MANDIOCA, APRESENTAÇÃO 
CRUA, TIPO GRUPO SECA, TIPO SUBGRUPO FINA, 
TIPO CLASSE BRANCA, TIPO 1, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 1 KG 

REGIONAL REGIONAL 1.650 KG R$ 6,55 R$ 10.807,50 

0032 

FEIJÃO TIPO RAJADO, EMBALAGEM COM 1KG 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 1º, LEI 
9.972 DE 25/05/2000. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, DE 

GAMA LOPES GAMA LOPES 2.150 KG R$ 6,52 R$ 14.018,00 
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DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, PEDAÇOS DE 
GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, 
IMATUROS, MANCHADOS, CHUVADOS, MOFADOS, 

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 
ENTREGA PARCELADA 

0035 

LEITE EM PÓ, TIPO INTEGRAL, INGREDIENTES: 
SORO LEITE DESMINERALIZADO, MALTODEXTRINA, 
ÓLEO SOJA, TIPO INTEGRAL, SABOR NEUTRO, 60% 
CASEÍNA E 40% DE PROTEÍNAS SOLÚVEIS, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200 G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. 

CCGL CCGL 3.450 PC R$ 5,99 R$ 20.665,50 

0038 
MACARRÃO TIPO CONCHINHA (MASSA PARA SOPA), 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 500G. 

RICOSA RICOSA 2.350 PC R$ 3,09 R$ 7.261,50 

0041 
MAMÃO, TIPO PAPAYA MADURO TAMANHO MÉDIO 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. 

CEASA CEASA 330 KG R$ 5,99 R$ 1.976,70 

0042 
MANTEIGA, INGREDIENTE: SAL, APRESENTAÇÃO 
EM POTE PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500G, 
CONSERVAÇÃO 0 A 5° C. 

ILDA ILDA 1.200 POTE R$ 15,49 R$ 18.588,00 

0046 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIA- PRIMA 
SOJA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, TIPO 
REFINADO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 900 ML. 
VALIDADE DE 12 MESES, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

SOYA SOYA 1.280 UN R$ 6,99 R$ 8.947,20 

0047 
OVO, TAMANHO EXTRA, PESO 62 G, ORIGEM 
GALINHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANCO. 
CUBA CONTENDO 24 UNIDADES DE OVOS. 

GAASA GAASA 350 UN R$ 14,99 R$ 5.246,50 

0049 

PÓ DE CAFÉ, TIPO 1, EXTRA FORTE, TIPO TORRADO 
E MOÍDO/6, APRESENTAÇÃO PÓ HOMOGÊNEO 
EMBALADO A VÁCUO, EMBALAGEM CONTENDO 
250G. 

MARATÁ MARATÁ 900 PC R$ 7,49 R$ 6.741,00 

0051 

REFRIGERANTE- SABORES 
GUARANÁ/LARANJA/COLA/UVA, CONTENDO ÁGUA 
GASEIFICADA, SACARINA; SENDO PERMITIDO 
EXTRATO VEGETAL, CORANTE, ISENTA DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES 
PARASITA E LARVAS ACONDICIONADAS EM 
GARRAFA TIPO PET, COM 2 LITROS. 
ACONDICIONADO EM FARDOS COM CAPACIDADE 
PARA 06 UNIDADES. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM NTA61 (DECRETO 12486 
DE 20/10/78). COTA PRINCIPAL  

AMAZONIA AMAZONIA 1.425 FD R$ 40,38 R$ 57.541,50 

0058 

SUCO, APRESENTAÇÃO POLPA CONGELADA, TIPO 
NATURAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CONCENTRADA, SABOR DIVERSOS, PACOTE COM 
NO MÍNIMO 400G 

DMG DMG 2.750 PC R$ 7,99 R$ 21.972,50 

0062 
UVA, FRUTO IN NATURA MADURA SEM 
FERIMENTOS OU MANCHAS COLORAÇÃO VERDE. 

CEASA CEASA 320 KG R$ 7,49 R$ 2.396,80 

0064 

BEBIDA LÁCTEA UHT, SABOR CHOCOLATE: 
INGREDIENTES: LEITE RECONSTITUÍDO, SORO DE 
LEITE, ÁGUA, AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS 
(CÁLCIO, MAGNÉSIO E FERRO), VITAMINAS (C, B1, 
B12, ÁCIDO PANTOTÊNICO, BIOTINA), SAL, 
ESPESSANTE CARREGENA, GOMA XANTANA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
AROMATIZANTES E ACIDULANTES, ÁCIDOS 
CÍTRICOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. BEBIDA LÁCTEA 
NÃO É IOGURTE. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGEM: EM U.H.T 
DE 200 ML 

PIRAKIDS PIRAKIDS 3.000 UN R$ 1,59 R$ 4.770,00 

0065 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO: PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; RESFRIADO; PROVENIENTE 
DE LEITE DE BOVINO, COALHO, SAL E ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, SEM 
ADIÇÃO DE GLÚTEN; EM FATIAS DE 
APROXIMADAMENTE 20G CADA, RESFRIADOS E 
DIVIDIDOS EM SACO PLÁSTICO LEITOSO, ATÓXICO, 
A VÁCUO OU CRYOVAC, LACRADA, SEM SINAIS DE 
RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS E SEM 
ACÚMULOS COM RÓTULO ADESIVO EM PACOTES 

DE 50 FATIAS, CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM: RESISTENTE AO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 
APROXIMADAMENTE 1 KG. VALIDADE: DEVERÁ TER 
VALIDADE MÍNIMA DE 45 DIAS (QUARENTA E CINCO) 
A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO: 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 15 (QUINZE) DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. ROTULAGEM: DEVERÁ ESTAR 

GIROLANDA GIROLANDA 150 KG R$ 35,99 R$ 5.398,50 
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EM ACORDO C/ O REGULAMENTO VIGENTE NA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24/11/05 
REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM DO 

PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL EMBALADO. 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. 

0066 

PRESUNTO COZIDO FATIADO 1. DESCRIÇÃO: 
CARNE DE PERNIL SUÍNO COZIDA, FATIADA E 
RESFRIADO. TEXTURA MACIA, SUAVEMENTE 
TEMPERADA E COLORAÇÃO ROSADA. SERÁ 
TOLERADA A ADIÇÃO DE PEQUENAS 
QUANTIDADES DE ÁGUA, AMIDO, SOJA E 
CORANTES NATURAIS. O PRESUNTO DEVERÁ SER 
PREPARADO COM CARNES SUÍNAS EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
PERMITIDA A SUBSTITUIÇÃO POR CARNE BOVINA E 
NEM O EMPREGO DE CARNES E GORDURAS 
PROVENIENTES DE ANIMAIS EQÜINOS, CANINOS E 
FELINOS. A PORCENTAGEM DE ÁGUA NÃO DEVERÁ 
ULTRAPASSAR 10% (DEZ POR CENTO) EM PESO. O 
PRESUNTO FATIADO DEVE APRESENTAR-SE LIVRE 

DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVENDO ESTAR 
REFRIGERADO OU CONGELADO. INGREDIENTES: 
CARNE SUÍNA, ÁGUA, SAL, PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE POLIFOSFATO DE 
SÓDIO (ESPESSANTE CARRAGENA (INS 407), 
ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO (INS 316), 
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO (INS 621). 

PERDIGÃO PERDIGÃO 150 KG R$ 21,99 R$ 3.298,50 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 314.489,40 

Valor Global de R$ 314.489,40 (trezentos e quatorze mil e quatrocentos e oitenta e nove 

reais e quarenta centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, 

fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço SRP Nº 001/2025. 

Parágrafo Segundo - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas 

as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, que integra o 

presente instrumento como se nele transcrito estivesse. 

CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada 

deste certame é a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 

janeiro de 2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços no âmbito da 

Administração Pública Estadual. 
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Segundo - As aquisições por entidades não participantes não poderão exceder 

o estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Parágrafo Terceiro - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, 

por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório. 

Parágrafo Quarto - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro 

de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - É de exclusiva responsabilidade da empresa detentora da presente 

Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, entretanto, 

modificar as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, 

salvo se expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos 

órgãos e entidades municipais através de crédito em conta corrente da empresa detentora, 

conforme notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o 

nome/número da agência, localidade e número da conta corrente, bem como o comprovante 

do recolhimento do “FGTS” e “INSS”. 

CLÁUSULA OITAVA – A detentora da presente Ata de Registro de Preços está obrigada a 

atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura/Secretaria durante seu período de 

vigência. 

CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

assumidas, sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto 

de cessão ou transferência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A detentora assume, como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à boa 

e perfeita execução do objeto desta Ata. 

Parágrafo primeiro – A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela detentora com terceiros, bem como por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo segundo – A detentora manterá, durante toda a vigência desta Ata, as condições 

de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Igarapé-

Miri/PA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

Igarapé-Miri/PA, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

CNPJ: 05.191.333/0001-69 
ROBERTO PINA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

_______________________________________ 
EMPRESA J. C. DOS S. GOMES COMERCIO E 

SERVICO LTDA 
CNPJ Nº 20.917.264/0001-11 

João Caio dos Santos Gomes  
Representante Legal 

CONTRATADA 

ROBERTO PINA 
OLIVEIRA:12364312272

Assinado de forma digital por 
ROBERTO PINA 
OLIVEIRA:12364312272 
Dados: 2025.03.24 13:25:15 -03'00'

J C DOS S GOMES 
COMERCIO E SERVICO 
LTDA:20917264000111

Assinado de forma digital por J C 
DOS S GOMES COMERCIO E 
SERVICO LTDA:20917264000111 
Dados: 2025.03.24 16:12:36 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2025001.2 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2025, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-

MIRI, através PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, com sede à Av. Eládio Lobato, 

s/nº, Cidade Nova, CEP 68.430-000, nesta cidade de Igarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 05.191.333/0001.69, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 

ROBERTO PINA OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 123.643.122-72 e portador da 

cédula de identidade nº 3922571/SSP-PA, após ter homologado a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 058/2023, na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; RESOLVE 

registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS  NÃO PERECIVEIS,  de acordo 

com as condições e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital, oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, pelo menor preço global para 

o lote, nos termos deste Edital,  no certame acima mencionado, da seguinte empresa: 

MARIELZA M DE SOUZA-ME, com sede em Abaetetuba/PA, na Rua Siqueira Mendes, nº 

2418, Bairro: São Jose, CEP: 68.440-000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.838.699/0001-10, 

Telefone: (91) 98399-1020, Email: marielzamoraesdesouza@gmail.com, neste ato 

representada pela Sra. MARIELZA MORAES DE SOUZA, portadora da Carteira de 

identidade nº 3403160, órgão emissor PC/PA, e CPF nº747.658.682-49. 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 

PERECIVEIS DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições e 

especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2025 e seus 

anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado conforme art. 84 da lei 

14.133/21. 

Parágrafo Primeiro - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 

não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na 
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Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, 

sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

14.133/2021, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será 

cancelada, garantido a sua detentora o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, 

de pleno direito:  

a) Pela Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, quando: 

1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

2. A detentora recusar-se a cumprir o objeto desta Ata e a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri não aceitar a justificativa; 

3. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. 

b) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A solicitação deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri a 

aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025 e na 

Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e 

descrição, em papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

Parágrafo Quinto – Poderá ser feito a Renovação dos quantitativos dos itens da Ata de 

Registro de Preço em conformidade com sua prorrogação de prazo.   

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela empresa signatária da Ata de Registro 

de Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, como segue: 

MARIELZA M DE SOUZA | TIPO: ME - LC123: SIM - DOCUMENTO 27.838.699/0001-10 - 

ENDEREÇO: R SIQUEIRA MENDES - CEP: 68440000 - UF: PA - MUNICÍPIO: 

ABAETETUBA - TELEFONE: (91) 99835-8170, VENCEDORA DOS ITENS: 

Código Produto Modelo 
Marca/Fabrica

nte 
Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

0001 
ABACAXI FRUTO IN NATURA, TAMANHO 
MÉDIO MADURO, SEM FERIMENTO. 

CEASA CEASA 620 KG R$ 5,70 R$ 3.534,00 

0006 

AMIDO DE MILHO, PÓ FINO, BRANCO, 
INODORO, EMBALAGEM EM PAPELÃO COM 
500 G, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

MAIZENA MAIZENA 250 UN R$ 9,40 R$ 2.350,00 

0018 
CARNE BOVINA COM OSSO, TIPO PÁ OU 
AGULHA, CONGELADA, LIMPA, ASPECTO: 

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 2.150 KG R$ 21,99 R$ 47.278,50 
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PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 
CORTE: CARACTERÍSTICA DA PEÇA 
CONFORME O PADRÃO DESCRITO NA 
PORTARIA Nº 5 DE 8/11/88 E PUBLICAÇÃO NO 
DOU DE 18/11/88 SEÇÃO I, EMBALAGEM EM 
SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO 

0020 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ, 
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, 
APRESENTAÇÃO LIMPA E RESFRIADA SEM 
OSSO PODENDO SER ENTREGUE EM PEDAÇO 
OU MOÍDA. COTA RESERVADA  

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 462 KG R$ 27,50 R$ 12.705,00 

0021 
CARNE IN NATURA DE FRANGO, TIPO PEITO 
COM OSSO, APRESENTAÇÃO LIMPA E 
RESFRIADA. 

AMERICANO AMERICANO 2.350 KG R$ 14,22 R$ 33.417,00 

0022 

CEBOLA TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO 

CEASA CEASA 520 KG R$ 5,49 R$ 2.854,80 

0023 

CENOURA, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. 

CEASA CEASA 370 KG R$ 5,29 R$ 1.957,30 

0026 

CHARQUE PONTA DE AGULHA, EMBALAGEM A 
VÁCUO 05 KG. REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, INSPECIONADA PELO SIF, 
COM TEOR DE GORDURA MÁXIMO DE 20% E 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 45 DIAS, NO 
MÍNIMO. ENTREGA PARCELADA, COTA 
RESERVADA  

DO CARLITO DO CARLITO 350 KG R$ 159,99 R$ 55.996,50 

0029 

CREME DE LEITE, EMBALAGEM CARTONADA 
PESANDO 200G, PASTEURIZADA; 
APRESENTANDO TEOR DE MATERIAL GORDA 
MÍNIMA DE 25%. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE 

MOCOCA MOCOCA 540 UN R$ 2,49 R$ 1.344,60 

0030 

EXTRATO DE TOMATE, EXTRATO 
ALIMENTÍCIO, INGREDIENTE BÁSICO 
TOMATE, CONSERVAÇÃO ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO, FEITO COM TOMATES 
MADUROS, SELECIONADOS, SEM PELE E 
SEM SEMENTES, LATA COM NO MÍNIMO 350G 

PREDILECTA PREDILECTA 530 UN R$ 3,36 R$ 1.780,80 

0033 
FRANGO CONGELADO INTEIRO, 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA. 

AMERICANO AMERICANO 1.800 KG R$ 14,40 R$ 25.920,00 

0036 
LIMÃO, TAMANHO MÉDIO A GRANDE 
MADURO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
COLORAÇÃO VERDE UNIFORME 

CEASA CEASA 315 KG R$ 3,42 R$ 1.077,30 

0039 

MACARRÃO, TIPO SÊMOLA, FORMATO 
ESPAGUETE, PACOTE DE 500 G. COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 180 DIAS E 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
ENTREGA PARCELADA. 

RICOSA RICOSA 2.850 PC R$ 3,10 R$ 8.835,00 

0043 

MARGARINA, TIPO 1, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ÓLEOS VEGETAIS POLINSATURADOS, SABOR 
COM SAL, ESTABILIZANTES ÁCIDOS GRAXOS 
E LECITINA DE SOJA, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, CONSERVANTE SORBATO DE 
POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO CÍTRICO, POTE 
PLÁSTICO COM 500G. 

PRIMOR PRIMOR 1.200 POTE R$ 4,75 R$ 5.700,00 

0044 MELANCIA, FRUTO IN NATURA TAMANHO CEASA CEASA 530 KG R$ 3,16 R$ 1.674,80 
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MÉDIO ESPÉCIE NACIONAL SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO VERDE UNIFORME E BRILHO. 

0045 

MOLHO DE TOMATE, CONCENTRADO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADEADE 
REQUISITANTE. ENTREGA PARCELADA – 
EMBALAGEM 340 G 

PREDILECTA PREDILECTA 535 UN R$ 2,69 R$ 1.439,15 

0048 

PÃO DE CHÁ COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL E FERMENTO 
QUÍMICO, ACONDICIONADO EM SACOS DE 
PAPEL NÃO RECICLÁVEL, FECHADO EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DA RDC 
Nº 90 DE 18 DE OUTUBRO D 200. O 
FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 
APÓS A ENTREGA. 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

1.200 KG R$ 9,99 R$ 11.988,00 

0050 

AÇAÍ DO TIPO MÉDIO, (POLPA) IN NATURA, 
SEM CONSERVANTES, ISENTO DE MATERIAL 
ESTRANHO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE 
COM CAPACIDADE DE 1 (UM) LITRO, COM 
PROCESSAMENTO DIÁRIO. 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

2.500 KG R$ 11,99 R$ 29.975,00 

0053 
REPOLHO, MADURO, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
SEM MANCHAS. 

CEASA CEASA 335 KG R$ 3,35 R$ 1.122,25 

0055 
SARDINHA EM CONSERVA, TIPO ÓLEO 
COMESTÍVEL. ACONDICIONADAS EM LATAS 
DE 130G. 

88 88 2.450 LT R$ 3,99 R$ 9.775,50 

0059 

TEMPERO COMPLETO: SEM PIMENTA 
EMBALAGEM PRÓPRIA DE 300G, PRODUZIDO 
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS. 

MARIZA MARIZA 315 PC R$ 3,89 R$ 1.225,35 

0060 

TOMATE TIPO SALADA, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, DE PRIMEIRA, COM 
APROXIMADAMENTE 60% DE MATURAÇÃO, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, 
SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO 

CEASA CEASA 365 KG R$ 5,89 R$ 2.149,85 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 264.100,70 

Valor Global de R$ 264.100,70 (duzentos e sessenta e quatro mil e cem reais e setenta 

centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, 

fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço SRP Nº 001/2025. 

Parágrafo Segundo - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas 

as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, que integra o 

presente instrumento como se nele transcrito estivesse. 

CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada 

deste certame é a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e 
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respeitadas as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 

janeiro de 2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços no âmbito da 

Administração Pública Estadual. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Segundo - As aquisições por entidades não participantes não poderão exceder 

o estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Parágrafo Terceiro - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, 

por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório. 

Parágrafo Quarto - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro 

de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - É de exclusiva responsabilidade da empresa detentora da presente 

Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, entretanto, 

modificar as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, 

salvo se expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos 

órgãos e entidades municipais através de crédito em conta corrente da empresa detentora, 

conforme notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o 

nome/número da agência, localidade e número da conta corrente, bem como o comprovante 

do recolhimento do “FGTS” e “INSS”. 

CLÁUSULA OITAVA – A detentora da presente Ata de Registro de Preços está obrigada a 

atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura/Secretaria durante seu período de 

vigência. 

CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

assumidas, sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2025, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto 

de cessão ou transferência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A detentora assume, como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à boa 

e perfeita execução do objeto desta Ata. 

Parágrafo primeiro – A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela detentora com terceiros, bem como por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo segundo – A detentora manterá, durante toda a vigência desta Ata, as condições 

de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Igarapé-

Miri/PA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

Igarapé-Miri/PA, 24 de março de 2025. 
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